INDICAÇÃO Nº 
1147
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, por meio dos órgãos competentes, providências visando à liberação de recursos financeiros destinados à duplicação com barreira New Jersey, na Rodovia Assis Chateaubriand – SP 425 entre os quilômetros 462,0 – Presidente Prudente e 476,0- Pirapózinho.

JUSTIFICATIVA


A duplicação da Rodovia Assis Chateaubriand entre os quilômetros 462,0 e 476,0, vai atender não só os usuários de Presidente Prudente, mas também de uma vasta região, cujos habitantes dela se utilizam para o escoamento de sua produção.

Lembramos ainda que através dessa rodovia, e passando pelo estado de Paraná, se dá o acesso aos estados do sul do país.

Em vista do exposto, faz-se urgente a duplicação desse trecho da rodovia, o que trará segurança e tranqüilidade para a população do oeste paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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